
 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 
AVENIDA JOSÉ ROMÃO ARAÚJO, Nº 205, CENTRO, CEP 56.750 – 000 

dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002/2025 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 00001/2025 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Santa Terezinha PE, por meio do 

Departamento de Licitações e Contratos com sede na Prefeitura Municipal, Avenida José 
Romão Araújo, nº 205, Centro, CEP nº 56750-000, Santa Terezinha/PE realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Decreto Municipal nº 007/2024 de 08 de fevereiro de 2024, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. Tipo Menor Preço, 
Empreitada por Preço Global. Lote único.  
 
ENDEREÇO DA SESSÃO: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha PE – Avenida José Romão 
Araújo – nº 205 – Centro – Santa Terezinha PE – CEP nº 56750-000. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 20/01/2025. 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 horas (Horário de Brasília). 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
 
1. DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em serviços de 
aração de solo na zona rural de Santa Terezinha PE. 
 
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO 
ORÇAMENTO.  
2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados de forma direta pelo regime de 
empreitada por preço global.  
2.2. O critério de julgamento: MENOR PREÇO  
2.3. O modo de disputa: ABERTO  
2.4. O preço orçado é: R$ 205.740,00 (DUZENTOS E CINCO, SETECENTOS E QUARENTA REAIS) 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
3.1 As despesas decorrentes desta licitação serão incluídas no orçamento do município, para o 
presente exercício, na classificação abaixo: 
02.090 SECRETARIA DE AGRICULTURA 20 608 0010 2083 Horas máquina para preparo de terra. 
3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL  
Os documentos que integram o edital serão disponibilizado em nos sítios: 
santaterezinha.pe.gov.br ou dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br ou de forma presencial na 
sede da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha PE. 

5.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br


 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 
AVENIDA JOSÉ ROMÃO ARAÚJO, Nº 205, CENTRO, CEP 56.750 – 000 

dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br 

5.1 A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida ao Departamento de Licitações 
e Contratos, mediante petição a ser enviada por meio eletrônico: 
dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br, ou protocolando de forma presencial no endereço 
indicado no preambulo deste edital, mediante requerimento da Licitante interessada à 
Comissão do Contratação, assinada pelo seu representante legal em até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura das propostas.  
5.1.1 Apresentada a impugnação, a resposta será divulgada no Diário dos Municípios de 
Pernambuco (AMUPE) e também enviada a empresa que entrou com pedido de impugnação no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  
5.1.2. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por 
conseguinte, enviar sua PROPOSTA, até a data e hora marcados para a abertura da sessão.  
5.2. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos, deverão ser enviados para 
dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br, ou protocolando de forma presencial no endereço 
indicado no preambulo deste edital, até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame.  
5.3. A resposta da Comissão de Contratação da Licitação aos esclarecimentos serão divulgadas 
a no Diário dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) e também enviada a empresa que 
solicitou os esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 
6.DO CREDENCIAMENTO  
6.1.A Concorrência será realizada presencialmente pela Lei nº 14.133/21, art.17, §2°.  
6.2 Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante para se manifestar em nome 
da empresa, devidamente credenciado junto ao setor de Licitações e Contratos, por 
instrumento público ou particular de procuração, exigindo concomitantemente, documento de 
identificação.  
6.3. Sendo sócio proprietário, cotista ou diretor eleito em assembleia de acionistas deve 
apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, ou a última alteração consolidada 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por 
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores que prove 
essa condição e documento de identificação do mesmo. 
6.4. No caso do licitante enviar representante, deverá apresentar procuração autenticada em 
cartório, e cópia de Carteira de Identidade, caso o documento de identificação não esteja 
autenticado em cartório, o agente de contratação ou os membros do departamento de 
licitação poderão autenticar no momento do credenciamento deste que o representante 
mostre o documento de identificação original. Nenhuma pessoa física, ainda que regularmente 
credenciada, poderá representar mais de uma empresa.  
6.5. A ausência do representante legal ou a não apresentação do documento que o credencia 
não implicará a desclassificação do licitante, mas farão com que este fique sujeito às decisões 
tomadas pela Comissão no decorrer dos trabalhos. Caso as empresas não queiram credenciar 
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seus representante, não haverá punição, a empresa participará do certame normalmente, 
porém sem direito a fala. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  
5.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus Anexos, 
poderá participar desta licitação:  
5.1.1. Qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda às exigências deste 
Edital e seus Anexos e que esteja devidamente credenciada.  
5.1.2. A empresa estrangeira deverá atender as Resoluções nº 1.025 de 30/10/2009 do 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA e a Resolução 1.050, de 
13/12/2013, que revoga o § 2° do art. 28 e o art. 79 da Resolução nº 1.025 – CONFEA.  
5.2. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação:  
5.2.1. Pessoa física ou jurídica que elaborou o anteprojeto de engenharia ou que forneceu 
subsídios para elaboração deste;  
5.2.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
5.2.2.a. O item 5.2. também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
5.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  
5.2.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
5.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  
5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  
5.2.7. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  
5.2.7.a.Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 
comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 
juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a 
aptidão econômica e financeira para o certame.  
5.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Edital;  
5.2.9. Empresa submissa a concurso de credores.  
5.2.10. Servidor público ou ocupante de cargo em comissão de Licitação ou responsável pela 
licitação ou empregado contratado por esta Autarquia.  
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5.3. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do anteprojeto, pessoa física ou 
jurídica, e o Licitante ou responsável pelos serviços, fornecimento e obras, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários;  
5.4. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo.  
5.5. Os licitantes devem fazer a prestação de garantia de 1% do valor orçado, conforme artigo 
96 da lei nº 14.133/2021 que poderá ser através de uma dessas alíneas:  
 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 
5.6. Os licitantes podem protocolar seus envelopes no Departamento de Licitações ou enviar 
via correios para o endereço no preâmbulo deste edital deste que os envelopes cheguem até 
a data e horário para a realização da sessão. Poderão ser protocolados os envelopes até o 
horário para o início da sessão. 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO  
6.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, limitado a 04 
empresas.  
6.2. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados;  
6.3. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração;  
6.4. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado;  
6.5. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada;  
6.6. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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6.7. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de 
fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de 
todos os documentos que forem apresentados;  
6.8. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além 
dos demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do consórcio, por 
escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos, discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos 
integrantes pelos atos praticados pelo consórcio;  
6.9. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva, mais 180 (cento e oitenta) dias;  
6.10. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Prefeitura 
Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato;  
6.11. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 
decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado 
por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O Contrato de consórcio deverá 
observar, além dos dispositivos legais e cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas 
deste Edital.  
6.12. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas neste 
Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas.  
 
7. DA CONDUÇÃO DO CERTAME  
7.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal, integrante da 
Comissão de Contratação.  
7.2. A participação na licitação, na forma PRESENCIAL, observados data e horário estabelecidos 
neste Edital; 
7.3. De início serão credenciados os licitantes, caso não haja credenciamento de alguma 
empresa no certame, a participação será válida. 
7.4. Serão identificados os envelopes de habilitação e propostas de preços; 
7.5. Abertos os envelopes “Documentos de Habilitação” o agente de contratação e seus 
auxiliares apreciarão os documentos de cada licitante, individualmente, podendo, na mesma 
reunião, divulgar o nome das empresas habilitadas e das inabilitadas.  
7.6. Desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação, as empresas inabilitadas 
poderão recolher seus envelopes “Proposta de Preços”, após 30 dias, que permanecerão 
devidamente fechados. Após 30 dias, os envelopes bem como seu conteúdo serão destruídos.  
7.7. Após a abertura dos envelopes relativos à documentação de habilitação, poderá encerrar a 
reunião a fim de que tenha melhores condições de análise, permanecendo os envelopes de 
proposta de preços, não abertos, já rubricados as abas, em seu poder até a data e horário 
fixado para nova reunião.  
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7.8. O não comparecimento de quaisquer dos participantes à nova reunião marcada não 
impedirá sua realização ou na desistência. 
7.9. Será julgado habilitado o proponente que apresentar todos os documentos e atender às 
condições previstas neste edital, sendo inabilitado aquele que não as atender. A inabilitação do 
licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.  
7.10. Levando-se em conta a atividade específica do licitante e o interesse do CONTRATANTE, é 
facultada ao agente de contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase deste certame, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou de informação que deveria constar originariamente das 
propostas.  
7.11. Os licitantes somente poderão se ausentar da reunião de abertura de envelopes após 
rubricar todos os documentos apresentados por ele e pelas demais licitantes, bem como 
rubricar os envelopes  Proposta de Preços, que futuramente serão abertos. 
7.12. Após a divulgação dos envelopes “Documentos de Habilitação”, o agente de contratação 
deverá suspender a sessão e publicar o resultado no Diário Oficial dos Municípios de 
Pernambuco, dando prazo para que haja possíveis recursos. 
7.13. Findo prazo recursão, deverá ser marcada uma nova data para sessão pública presencial 
no qual serão abertos os envelopes “Proposta de Preços”, em seguida iniciará a etapa de 
lances.  
7.14. A licitante melhor classificada na etapa de lances será convocada para reelaborar e 
apresentar à administração pública, a PROPOSTA E PLANILHAS sendo planilha orçamentária 
com cronograma físico financeiro e BDI, no prazo de 3 (três) dias úteis, sujeitando-se a Licitante 
às sanções previstas neste Edital. O envio da Proposta de Preços readequada ao melhor lance 
bem como as Planilhas só serão aceitas de forma presencial ou envio através do e-mail 
dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br deste que todas as páginas tenham assinatura 
eletrônica da empresa ou do representante legal, ou do sócio da empresa. 
7.15. Caso não haja envio de Propostas e planilhas será convocada o licitante subsequente.  
7.16. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o representante da Comissão 
de Contratação poderá solicitar contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.  
7.17. O agente de contratação anunciará o lance vencedor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após decisão acerca 
da aceitação do lance de MENOR PREÇO, novamente será dado prazo para recurso.  
7.18. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO.  
 
8. DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E ENVELOPE DE PROPOSTA 
a) A participação ocorrerá mediante encaminhamento da PROPOSTA e PLANILHAS na forma 
presencial com disputa por modo aberto.  
b) Os licitantes deverão entregar até o horário e data estipulado na primeira página deste 
edital, no Departamento de Licitações na sede da Prefeitura Municipal com endereço indicado 
no preâmbulo deste edital, os documentos de Habilitação e Proposta de Preços junto com as 

mailto:dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br
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Planilhas, em dois envelopes opacos, indevassáveis, rubricados, contendo na parte exterior os 
seguintes dizeres:  
 
ENVELOPE I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PE 
(Razão Social completa do licitante)  
E-mail da empresa 
Número para contato da empresa 
Localidade da empresa 
Ref. Concorrência Presencial nº 00001/2025 
Objeto:   
 
ENVELOPE II – PROPOSTA DE PREÇOS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PE 
(Razão Social completa do licitante)  
E-mail da empresa 
Número para contato da empresa 
Localidade da empresa 
Ref. Concorrência Presencial nº 00001/2025 
Objeto:  
 
c) Os documentos apresentados nos envelopes deverão estar rubricados pelo licitante.  
d) Expirado o horário para a entrega dos envelopes, nenhum outro documento será aceito pelo 
Departamento de Licitações. 
e) Para fins de verificação de atendimento a este subitem será considerado como horário de 
entrega dos envelopes aquele registrado pelo Protocolo realizado pelo Departamento de 
Licitações. 
g) O encaminhamento dos envelopes pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas neste edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Documentos exigidos Habilitação Jurídica:  
9.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
requerimentos empresarial qualquer um devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado da data da 
assembleia que elegeu seus atuais administradores; em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.  
9.1.1.2. No caso de sociedades civis, inscrição no órgão competente, do ato constitutivo, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício.  
9.1.1.3. No caso de empresas ou sociedades estrangeiras em funcionamento no País, decreto 
de autorização, devidamente arquivado e ato de registro ou autorização expedido pelo órgão 
competente.  



 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 
AVENIDA JOSÉ ROMÃO ARAÚJO, Nº 205, CENTRO, CEP 56.750 – 000 

dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br 

9.1.1.4. Registro Comercial, no caso de empresa individual.  
 
9.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Fazenda (CNPJ), 
devidamente atualizado.  
 
9.1.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda através da apresentação da Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal;  
 
9.1.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda estadual e Municipal do domicílio sede da 
licitante, através da Certidão de Regularidade Fiscal e Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, ou outra equivalente da sede licitante, na forma da lei.  
 
9.1.5. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei.  
 
9.1.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual.  
 
9.1.7. Alvará de Funcionamento expedido pelo Órgão Competente da sede da licitante.  
 

a) Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 
regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

9.1.8. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante. A emissão desta certidão não poderá ter 
ocorrido há mais de 60 (sessenta) dias salvo o caso de seu prazo próprio ser superior.  
 
9.1.9. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos exercícios financeiros de 2022 e 
2023, apresentados na forma da Lei, com todas as páginas autenticadas e registradas na 
Junta Comercial do Estado da sede licitante, inclusive os termos de abertura e encerramento, 
obrigatoriamente firmados pelo Contador, em situação regular perante o Conselho Regional 
de Contabilidade (CRC), o qual deverá ser comprovado, mediante certidão, acompanhado de 
Declaração de Habilitação Profissional expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC) e pelo Dirigente Sócio, comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios.  
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9.1.10. REGULARIDADE TRABALHISTA (CNDT): 
 
9.1.10.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela justiça do Trabalho 
em nome da licitante.  
  
9.1.10.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela justiça do Trabalho 
em nome dos sócios da empresa pessoa física.  
 
9.1.11. Certidão de registro e Quitação da empresa e seus responsáveis técnicos, no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), com validade na data de 
recebimento da documentação de Habilitação, emitida pelo conselho da jurisdição da sede 
da licitante;  
 
9.1.12. Comprovação da participante de possuir no seu quadro permanente, na data da 
entrega da documentação, profissional (ais) de nível superior registrado (s) no CREA ou outra 
entidade competente (engenheiro civil). 
 
9.1.13. O Atestado de Capacidade Operacional em nome da empresa fornecido por pessoa 
jurídica do direito público podendo ou não ser registrado no CREA, desde que comprove por 
execução de obras ou serviços de características semelhantes de que já executou, ou esteja 
executando, com o objeto e condições descritas neste edital, conforme quantitativos 
mínimos: 
 
a) Comprovação de que a empresa executou a quantidade de 200 CHP. 
 
9.1.14. Os atestado (s) referentes aos responsáveis técnicos só serão aceito (s) se o (s) 
profissional(ais) em pauta possuir(em) vínculo obrigacional e/ou trabalhista com a licitante 
na data da licitação, comprovando mediante a apresentação de cópia autenticada do 
contrato de serviços técnicos profissionais ou do registro na carteira de trabalho e 
previdência social (CTPS). Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal 
comprovação poderá ser feita através da cópia da ATA da assembleia de sua investidura no 
cargo ou do contrato social. Quando tratar-se de empregado a prova será realizada por meio 
da apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente anotada 
pela Licitante, acompanhada da última Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP) exigível, onde conste a identificação da pessoa do engenheiro.  
 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de 
regularidade fiscal, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito 
de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente 
alguma restrição;  
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b) Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão das eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

c) A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência 
do direito à contratação. 

 
9.1.15. Declarações: 

a) Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; (Anexo II).  

b) De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
(Anexo II).  

c) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal; (Anexo II).  

d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 
III, do art. 5° da Constituição Federal; (Anexo II).  

e) Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido no Edital. (Anexo II).  

f) Declaração de que vai manter na obra em tempo integral o engenheiro civil indicado 
conforme subitem 12.3.14, na declaração tem que constar o nome e o número do 
CREA do engenheiro civil indicado pelo empresa para a obra.  

g) Declaração com a descrição de profissionais que irão compor a obra, bem como 
descrever os equipamentos e máquinas para execução do serviço.  
 

10. DOS RECURSOS  
10.1. Divulgada a decisão de declaração do licitante habilitado pela Comissão de Contratação, 
se dela discordar, a Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, contados a 
partir da data de intimação ou da lavratura da ata;  
10.1.1. A Licitante que desejar apresentar recurso em face dos atos de julgamento da proposta 
ou da habilitação deverá manifestar imediatamente, após o término de cada sessão a sua 
intenção de recorrer, sob pena de preclusão;  
10.1.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início no 
próximo dia útil após a divulgação da interposição do recurso no diário oficial dos municípios de 
Pernambuco e também enviado para licitante que impetrou o recurso.  
10.1.3. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, mediante a solicitação de cópias.  
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10.2. Serão considerados pela Comissão de Contratação os recursos interpostos enviados 
através do endereço eletrônico dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br dentro dos prazos 
estabelecidos, devidamente assinados, ou presencialmente no endereço indicado no 
preâmbulo deste edital. 
10.3. Caso a Comissão de Contratação decida pelo indeferimento do recurso, a questão será 
apreciada pela Autoridade Competente para dar continuidade ao certame ou homologar o 
resultado final caso haja recurso na fase de Proposta. 
10.4. Caso a autoridade competente não ratifique a decisão da Comissão de Contratação, a 
Autoridade Competente determinará as medidas que julgar cabíveis no caso.  
10.5. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
10.6. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão disponibilizados no 
seguinte endereço eletrônico: dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br ou Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, e também serão enviados para os envolvidos. 
10.7. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  
10.8. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e 
seus anexos não serão aceitos;  
10.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus anexos, excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o do vencimento.  
10.10. Os prazos previstos neste EDITAL e seus anexos iniciam e expiram exclusivamente em dia 
de expediente no âmbito da PMST.  
 
11. DA PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHAS  
11.1. A proposta de preços e as planilhas obedecerão os seguintes critérios:  
11.1.1.  Comprovação da garantia de obrigações decorrentes da licitação, conforme exigido 
no item 5.5 deste Edital.  
 
11.1.2. Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto básico e as 
especificações constantes deste instrumento e seus elementos - Anexo I - em papel timbrado 
da empresa, devidamente assinada por seu representante, contendo no correspondente lote 
cotado: discriminação, quantitativo e os valores unitário e total expressos em algarismos.  
 
11.1.3. Em anexo a proposta de preços, a licitante deverá apresentar a respectiva planilha de 
composição de custos unitários para cada um dos itens do lote, considerando as despesas 
com mão-de-obra, encargos sociais, material e insumos a serem empregados, custo de 
utilização de equipamentos, tributos e lucro.  
 
11.1.4. Devera integra a planilha de composição de custos do subitem anterior a planilha 
discriminativa da composição do percentual ofertado a titulo de Bonificação e Despesa 
Indiretas (BDI), bem como Cronograma Físico Financeiro. 
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11.1.5. Será desclassificada a proposta de preços apresentada sem a planilha de custos 
unitários e BDI.  
11.1.6.  A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada 
com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a 
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em 
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade 
que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o 
licitante julgar necessárias.  
11.1.7. Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.  
 
12. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO  
12.1. Todos os documentos da proposta comercial (ENVELOPE II) será entregue em envelope 
fechado, na data, hora e local determinado na folha inicial deste Edital, impressos em papel 
timbrado, por processo mecânico ou informatizado, devidamente numerados, assinados e 
rubricados pelo Representante Legal, contendo, obrigatoriamente, as peças adiante 
especificadas, sob pena de desclassificação.  
12.2 Preço global da proposta, em algarismo e por extenso, de acordo com a planilha 
orçamentária, expresso em Real, prevalecendo no caso de divergência os valores por extenso 
sob os numéricos;  
12.3. A licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 
administração pública, a PROPOSTA E PLANILHAS sendo planilha orçamentária com cronograma 
físico financeiro e BDI, no prazo de 3 (três) dias úteis, sujeitando-se a Licitante às sanções 
previstas neste Edital.  
12.4. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o representante da Comissão 
de Contratação poderá solicitar contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.  
12.5. O agente de contratação anunciará o lance vencedor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após decisão acerca 
da aceitação do lance de MENOR PREÇO.  
12.6. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO.  
 
13. DA FASE DE LANCES VERBAIS  
13.1. A COMISSÃO, após classificar as PROPOSTAS COMERCIAIS em ordem decrescente, 
convocará os licitantes que apresentaram as propostas e estiverem em de acordo com as 
clausulas editalicias para a apresentação de lances verbais sucessivos.  
13.2. A COMISSÃO convocará individual e sucessivamente os licitantes, a partir do autor da 
proposta menos vantajosa, seguido dos demais, de forma sequencial, a apresentar lance verbal, 
inferior ao menor de todos os lances já ofertados, respeitando-se o intervalo mínimo de 
diferença de valores, em relação ao menor lance ofertado, de R$1.000,00 (um mil) do valor da 
proposta inicial mais vantajosa.  
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13.3. A desistência do licitante em apresentar lances verbais, quando convocado, implicará na 
sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado;  
13.4. Não será admitida a apresentação de lances intermediários durante a disputa aberta até 
que se encontre a proposta de menor preço. São considerados intermediários os lances iguais 
ou superiores ao menor já ofertado mas, inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante.  
13.5. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, conforme disposto no art. 59 §4º da Lei 14.133/2021.  
13.5a. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021.  
13.5b. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 
da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.  
13.5c. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível 
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes 
de produtividade adotados nas composições do valor global.  
13.5d. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.  
13.6. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  
13.7. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante 
pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 
13.8.. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
sanções previstas neste Edital.  
13.9. Após a definição da proposta de menor preço, a COMISSÃO deverá reiniciar a disputa 
aberta para a definição das demais colocações, hipótese em que será admitida a apresentação 
de lances intermediários, respeitando o limite máximo da proposta de menor preço. 
 
14. DO ENCERRAMENTO  
14.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, a PMST poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado;  
14.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado a 
Autoridade Competente que poderá:  
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; ou  
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
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14.2.1. Encerrada a licitação, a Comissão de Contratação divulgará diário oficial os atos de 
adjudicação do objeto, de homologação do certame.  
14.3. É facultado a PMST, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor.  
14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a PMST, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
14.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
14.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
14.5. Será facultado a PMST a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de extinção 
contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 
14.133/21.  
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  
15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  
15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
15.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar ou contratar e 
declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  
15.3. A sanção de multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado.  
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15.3.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
15.3.2. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante 
decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.  
15.4. Além da multa por infração administrativa (multa compensatória) prevista no inciso II, do 
art. 156 da Lei nº 14.133/21, poderá ser aplicada a multa de mora por atraso injustificado 
prevista no art. 162 da Lei 14.133/21.  
15.4.1. a aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
15.5. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à Pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
15.6. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  
15.7. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil.  
15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.  
15.10. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração 
cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os 
danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.   
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA  
16.1. A adjudicatária terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos, após formalmente convidada, 
para assinar o Contrato. 
16.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pela PMST. 
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16.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
PMST caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas.  
16.3. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações 
da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar 
ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma 
omissão ou tolerância houvesse ocorrido;  
16.4. As obrigações da contratada estão definidas neste edital e todos os seus anexos.  
16.5. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), 
decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto 
desta licitação.  
16.6. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços 
propostos pela Licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e 
bonificações.  
16.7. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, 
para representá-lo na execução do contrato.  
 
17. DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTAMENTO  
17.1. As medições serão procedidas mensalmente.  
17.2. A Contratada deve apresentar ao Gerente do Contrato a respectiva Nota Fiscal para o 
devido atesto, bem como “Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.  
17.3. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente do país, em até 30 (trinta) 
dias corridos de prazo, contados da data do atesto na respectiva Nota Fiscal, desde que a(o) 
Contratada(o) esteja com regularidades fiscais de acordo com a legislação.  
17.4. O pagamento será efetuado de acordo com o valor medido no período, em face do 
previsto no cronograma de desembolso apresentado pelo contratado no Plano de Trabalho e 
aprovado pela PMST.  
17.5. - Durante toda a vigência do contrato, sob pena de aplicação de multa e rescisão 
unilateral, a Contratada deve:  
a) manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas neste Edital.  
b) apresentar, mensalmente, “Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada, indicando o 
número da respectiva matrícula CEI junto ao INSS, relativa ao objeto e, sempre que solicitado, 
outros documentos necessários como requisito para pagamento, especialmente no que se 
refere a regularidade fiscal e trabalhista.  
17.6. Constatada irregularidade fiscal no ato do pagamento a PMST imediatamente notificará a 
Contratada para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da 
correspondência, efetuar a regularização do débito ou apresentar defesa, ficando suspensa a 
liquidação do crédito em até 10 (dez) dias corridos, Se a Contratada não regularizar o débito ou 
não apresentar defesa ou se esta for indeferida, a PMST poderá rescindir unilateralmente o 
contrato, sem prejuízo da multa.  
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18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. A licitante contratada não poderá transferir, ceder ou subcontratar a outrem no todo ou 
em parte, as responsabilidades assumidas para a execução dos serviços objeto desta licitação, 
sem previa e expressa anuência da CONTRATANTE. 
 18.2. Qualquer subcontratação, cessão ou transferência, mesmo que admitidas expressamente 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PE, importará na responsabilidade da 
licitante contratada, na forma definida na norma inscrita na Lei Civil. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e 
durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF.  
19.2. As atas serão geradas após o encerramento da sessão pela Comissão de Contratação;  
19.3. O certame terá gravação de audio e video conforme art. 17, § 2º As licitações serão 
realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e 
vídeo.  
19.3.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das 
propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da 
manifestação da intenção de interposição de recurso(s), se for o caso;  
19.4. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
Anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação 
incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 
qualquer pormenor;  
19.4.1. No caso de eventual divergência entre o EDITAL de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro.  
19.5. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a  
imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 
adjudicatária, a extinção do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis;  
19.6. A PMST reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou 
prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome 
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem 
que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza;  
19.7. É facultado à Comissão de Contratação, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 
alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a 
instrução do processo;  
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19.8. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 
proposta, deverá a Licitante, independente de comunicação formal da PMST, revalidar, por 
igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório;  
19.9. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato 
vinculado a esta licitação, fica eleito pelos contratantes o foro da Comarca de São José do Egito 
PE, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Santa Terezinha PE, em 03 de dezembro de 2025. 
 

 
_________________________________ 

José Adarivan Batista dos Santos 
Secretário Municipal de Agricultura 
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ARAÇÃO 
DE SOLO NA ZONA RURAL DA CIDADE DE SANTA 
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ARAÇÃO DE SOLO NA ZONA RURAL DA CIDADE DE 
SANTA TEREZINHA-PE  

 

 

 

 

 

 

 

12 DE DEZEMBRO DE 2024 



 Estado de Pernambuco 

 Governo do Município 
  Prefeitura de Santa Terezinha 

  Secretaria de infraestrutura 

 
           O presente projeto tem como objetivo a Aração de Terra de pequenas propriedades 

rurais do Município de Santa Terezinha -PE, que está localizado no sertão do Pajeú. 

            O referido projeto irá beneficiar comunidades rurais que recuperam-se de uma das 

maiores secas registradas nos últimos cinquenta anos, a angústia do povo sertanejo sensibiliza 

e nos atinges de uma maneira impossível de se relatar, só mesmo vivenciando pode se ter uma 

ideia do impacto da seca no nordeste. 

1.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

APRESENTAÇÃO 

 

A presente Especificação Técnica constitui, juntamente com os projetos executivos, elemento 

fundamental para o cumprimento das metas estabelecidas pela Administração Municipal na 

execução dos serviços Aração de Terra de pequenas propriedades rurais do Município de 

Brejinho-PE. A elaboração deste trabalho teve como parâmetros às informações contidas no 

projeto executivo, assim como as recomendações das Normas Técnicas (ABTN). 

 

Embasado tecnicamente nos documentos acima citados, este trabalho visa estabelecer as 

diversas fases de obra, desenvolvendo uma metodologia para execução de certas atividades 

ou etapas da construção e também definir os produtos a serem empregados ou utilizados 

garantindo um meio de aferir os resultados obtidos, assegurar um controle permanente e um 

melhor padrão de qualidade de modo que a eventual contrução venha a funcionar efetiva e 

eficientemente. 

 

Todos os serviços deverão ser executados segundo estas ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 

bem como as especificações, metodologia e materiais descritos nos projetos executivos. 

 

Será sempre suposto que as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS são de total conhecimento da 

empresa encarregada da execução dos serviços. 

 

 

2.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir: 

 

Todos os equipamentos e possíveis materiais utilizados serão de primeira qualidade e serão 

inteiramente fornecidos pelo contratado. 

 

A mão de obra a empregar será especializada sempre que necessário. Será também de primeira 

qualidade possibilitando o bom andamento na execução dos serviços. 

 

Serão mantidos pelo contratado, serviços de vigilância contínua, durante a execução e até a 

conclusão dos serviços prestados, cabendo-lhe a responsabilidade dos danos que possam 

ocorrer por negligência. 
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Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos rejeitados, logo após o recebimento 

da ordem de serviço correspondente, ficando por sua exclusiva conta as despesas decorrentes 

desses serviços. 

 

2.1 ARAÇÃO DO SOLO   

 

Consiste no processo de revolver um terreno agrícola com uma grade aradorora de discos de 

arraste rebocada por um trator de pneus, equipamento mecânico tracionado. Sua finalidade é 

descompactar a terra para um melhor desenvolvimento das raízes. Expõe o subsolo à ação do 

sol, ajudando a aumentar a temperatura. Também enterra restos de culturas agrícolas 

anteriores ou ervas daninhas porventura existentes. Melhora ainda a infiltração de água no 

solo.  

 

Independente do formato e do tamanho do terreno, as gradagens são feitas basicamente de 

duas maneiras, de fora para dentro ou dentro para fora. As figura abaixo exemplificam como 

deve-se executar as duas maneira de gradagens corretamente. 

 

 
Figura 01 – Gradagem em quadras de fora para dentro (Observe que o terreno gradeado 

deverá ficar sempre à esquerda do operador em todas as situações). 
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Figura 02 – Gradagem em quadras de dentro para fora (Neste sentido obtêm-se maior 

perfeição. Quando estiver andando muito nas cabeceiras convém iniciar outra quadra). 

 

 

 
Figura 03 – Gradagem em nível. (Em terreno com curva de nível é usual começar dois 

talhões de cada vez, tendo-se o cuidado de iniciar o trabalho com a curva de nível do lado 

esquerdo do tratorista. Quando chegar no meio da curva de nível, convém começar outro 

talhão para diminuir o gasto de combustível). 

 

2.2 MEDIÇÕES 

 

 Os serviços os quais não possuam parâmetros produtivos do maquinário serão 

fiscalizados constantemente e passarão por aferição no horímetro todos os dias. Torna-se 

imprescindível um acompanhamento mais cauteloso na execução destes serviços, não 

bastando uma simples aferição no horímetro da máquina, é essencial uma vistoria presencial 

que garanta realmente a execução dos serviços contratados. 

 

Responsabilidade da fiscalização será do secretário(a) de Agricultura municipal, onde o 

boletim de medição terá em anexo o relatório fotográfico, declaração de proprietário com 

quantidade de horas e endereço e localização com GPS.  

 

2.3 VERIFICAÇÃO FINAL 

 

Será procedida cuidadosamente verificação, por parte da secretaria de agricultura, das 

condições de funcionamento e segurança de todos os serviços executados. 

 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 

• Manual de Instruções Grade Aradora Intermediária DESBRAVADORA SUPER 

PREMIUM (INRODA). 

 

• http://www.tema.eco.br/2014/04/aracao-e-compactacao-do-solo.html 

 

• Manual de Instruções Grade Aradora Tatu Controle Remoto e a Grade Aradora 

Intermediária Controle Remoto modelos ATCR e GAICR (MARCHESAN TATU). 
 

http://www.tema.eco.br/2014/04/aracao-e-compactacao-do-solo.html


Estado de Pernambuco 

Governo do Município 
Prefeitura de Santa Terezinha – PE 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro, que após a análise orçamentária comparativa entre os preços desonerados e Não 

desonerados, opta pela utilização da planilha orçamentária confeccionada com os preços 

NÃO DESONERADO, tal alternativa é a mais adequada para a Administração Pública. 

Pelo que firmo a presente declaração, para que se produza, todos os efeitos legais e de 

direito.  

 

Santa Terezinha-PE, 12 de dezembro de 2024.  

 

 

______________________________________________________ 

Adeilson Lustosa da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 



ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

PREÇO UNITÁRIO 

NÃO DESONERADO 

(SEM BDI )  

PREÇO UNITÁRIO 

NÃO DESONERADO 

(COM BDI)  

PREÇO TOTAL

PREÇO UNITÁRIO 

DESONERADO (SEM BDI)-

R$

PREÇO UNITÁRIO 

DESONERADO (COM 

BDI)

PREÇO TOTAL (R$)

205.740,00R$             211.520,00R$           

1.1 5843
Trator de pneus, potência 122 cv, tração 4x4, peso com lastro de 

4.510 kg - chp diurno. af_06/2014.
CHP 1.000 176,29 199,97R$             199.970,00R$             172,33R$                    205,45R$                205.450,00R$           

1.2 5921
Grade de disco rebocável com 20 discos 24" x 6 mm com pneus 

para transporte - chp diurno. af_06/2014.
CHP 1.000 4,94 5,77R$                 5.770,00R$                 4,94R$                        6,07R$                    6.070,00R$               

205.740,00R$   

SANTA TEREZINHA,12 DEZEMBRO  DE  2024.

ESTADO DE PERNAMBUCO

HORAS MÁQUINAS

TOTAL DO ORÇAMENTO  COM MENOR PREÇO (R$)
Referência: TABELA DE CUSTOS UNITÁRIOS SINAPI /RECIFE-PE/10 -2024;ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,35%(HORA)   46,41%(MÊS)-BDI-22,84%

Referência: TABELA DE CUSTOS UNITÁRIOS SINAPI /RECIFE-PE/10- 2024;ENCARGOS SOCIAIS NÃO DESONERADO : 113,98 %(HORA)   70,00%(MÊS)-BDI-16,80 %

OBJETO:  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ARAÇÃO DE SOLO NA ZONA RURAL DA CIDADE  DE SANTA TEREZINHA-PE 

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNÍCIPIO DE SANTA TEREZINHA-PE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA-PE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA



TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00%

Construção de Rodovias e 

Ferrovias
19,60% 20,97% 24,23%

Construção de Redes de 

Abastecimento de Água, 

Coleta de Esgoto e 

Construções Correlatas

20,76% 24,18% 26,44%

Construção e Manutenção de 

Estações e Redes de 

Distribuição de Energia Elétrica

24,00% 25,84% 27,86%

Obras Portuárias, Marítimas e 

Fluviais
22,80% 27,48% 30,95%

Fornecimento de Materiais e 

Equipamentos
11,10% 14,02% 16,80%

Seguro e Garantia(S & G)

Risco( R )

Despesas Financeiras(DF)

Lucro(L)

PIS, COFINS e ISSQN(I)

PIS

CONFINS

ISS

CPRB

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

Tabela -01 Valores do BDI Por Tipo de Obra.

Fórmula de Cálculo do BDI: 

𝐵𝐷𝐼 =
1 + 𝐴𝐶 + 𝑆 + 𝑅 + 𝐺 ∗ 1 + 𝐷𝐹 ∗ (1 + 𝐿)

(1 − 𝐼)
− 1

Onde:
AC: Taxa de administração Central ;
S: Taxa de Seguros;
R: Taxa de Riscos;
G: Taxa de Garantias;
DF: Taxa de despesas Financeiras;
L: Taxa de Lucro/Remuneração;
I: Taxa de incidência de Impostos( PIS, CONFINS, ISS).



PARCELA DO BDI 1 Quartil Médio 3 Quartil

Administração Central 1,50% 3,45% 4,49%

Seguro e Garantia 0,30% 0,48% 0,82%

Risco 0,56% 0,85% 0,89%

Despesas Financeiras 0,85% 0,85% 1,11%

Lucro 3,50% 5,11% 6,22%

PIS, COFINS e ISSQN
Conforme legislação 

específica

VALORES DOS PARÂMETROS 

ESCOLHIDOS

PARCELA DO BDI VALORES BDI  CÁLCULADO = 16,80%

Administração Central (AC) 1,50%

Seguro e Garantia(S & G) 0,30%

Risco( R ) 0,56%

Despesas Financeiras(DF) 0,85%

Lucro(L) 3,50%

PIS, COFINS e ISSQN(I) 8,53%

PIS 0,65%

CONFINS 3,00%

ISS 4,875%

CPRB 0,00%

Tabela -07 Faixa dos Valores das Variáveis que Compõe o Cálculo do BDI(BDI DIFERENCIADO) .



LOCAL: ZONA RURAL DO MUNÍCIPIO DE SANTA TEREZINHA-PE.

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS DIAS SUBTOTAIS

30 60 90 120 150 180

% 16,65 16,65 16,65 16,65 16,65 16,75

1. ARAÇÃO DO SOLO DIAS

R$ 34.255,71R$            34.255,71R$                  34.255,71R$             34.255,71R$              34.255,71R$                34.461,45R$              205.740,00R$             

16,65% 16,65% 16,65% 16,65% 16,65% 16,75% 100%

MENSAL 34.255,71R$            34.255,71R$                  34.255,71R$             34.255,71R$              34.255,71R$                34.461,45R$              

ACUMULADO 34.255,71R$            68.511,42R$                  102.767,13R$           137.022,84R$            171.278,55R$              205.739,98R$            205.740,00R$             

ESTADO DE PERNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA-PE

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

DESEMBOLSO

OBJETO:  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ARAÇÃO DE SOLO NA ZONA RURAL DA CIDADE  DE SANTA TEREZINHA-PE 

OBSERVAÇÃO :A % PODE ALTERAR CONFORME A DEMANDA 



MEMORIAL DE CÁLCULO  

OBJETO:  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ARAÇÃO DE SOLO NA ZONA RURAL DA CIDADE DE SANTA 
TEREZINHA-PE. 

 

 

 

1.0 HORAS MÁQUINAS 

ITEM (1.1) 'Trator de pneus, potência 122 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.510 kg - chp diurno. 

af_06/2014: 

 

QUANT.= 150 h 

ITEM (1.2) ' 'Grade de disco rebocável com 20 discos 24" x 6 mm com pneus para transporte - chp 

diurno. af_06/2014: 

 

QUANT.= 150 h 
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ANEXO II 

DECLARAÇÕES 
 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 00001/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PE 
PBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de aração de solo na zona rural de 
Santa Terezinha PE. 
 
PROPONENTE:  
CNPJ: 
ENDEREÇO:  
 

a) - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. O proponente acima qualificado, declara 
sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos.  

b) - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. O proponente acima qualificado declara, sob 
as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de 
informar ocorrências posteriores.  

c) - DECLARAÇÃO de não empregar menor. O proponente acima qualificado declara, sob as 
penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre 
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir 
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 
vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.  

d) - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. O proponente acima 
qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos 
termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado.  

e) - DECLARAÇÃO que a proposta foi elaborada de forma independente. O proponente 
acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica foi 
elaborada de maneira independente, conforme estabelecido no edital.  

 
 

Local e Data. NOME/ASSINATURA/CARGO Representante legal do proponente.  
 
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002/2025 
CONCORRÊNCIA Nº 00001/2025 
CONTRATO Nº: XXXXX/2025 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA E ........., PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

  
A Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________________, com sede na ____________________________, nesta cidade, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
_________________________________________________________,  no uso da competência 
conferida pelo __________________________________,  e a empresa 
__________________________________________, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 
_______________________________, estabelecida em 
______________________________________, representada neste ato por 
___________________, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e 
celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições, que 
mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 0007/2024, e demais regulamentos aplicáveis à espécie: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência nº 00001/2025, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Decreto Municipal nº 007, de 08 de 
Fevereiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa 
especializada em serviços de aração de solo na zona rural de Santa Terezinha PE. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Concorrência nº 00001/2025 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; 
e sob o regime de empreitada por preço global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 



 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 
AVENIDA JOSÉ ROMÃO ARAÚJO, Nº 205, CENTRO, CEP 56.750 – 000 

dep.licitacao@santaterezinha.pe.gov.br 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
Representado por: ... x R$ ... .  

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o 
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
02.090 SECRETARIA DE AGRICULTURA 20 608 0010 2083 Horas máquina para preparo de terra. 
3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 

14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 
indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 180 dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo 
de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
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infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
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d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
São José do Egito. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Santa Terezinha - PE, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
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_____________________________________ 

  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

 


